
 

                                                                                                                                                                                                                                                                      

LEI Nº256/1984 

Autoriza o Executivo Municipal a Contratar Fórmula 

Pública Especial de Indenizar Herdeira de Imóvel 

Desapropriado. 

 

O Povo do Município de Água Comprida, por seus                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

  Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

contratar com a Senhora Jordelina de Paula Mata, Herdeira 

do Senhor Francisco Felício do Carmo, a fórmula de 

Indenizá-la pela Desapropriação do Imóvel destinado à 

Construção do Terminal Rodoviário de Água Comprida. 

 

        Art. 2° - Poderá o Poder Executivo acertar com a 

Herdeira, por ser uma Pessoa Idosa, sem Recursos 

Financeiros e sem Família, uma Ajuda Financeira Mensal, 

enquanto tiver Vida, a base de 70% (setenta por cento) do 

Salário Mínimo Regional. 

 

  Paragrafo Único – Caso a Herdeira não tenha 

condições de decidir por si mesma, o Poder Executivo 

recorrerá ao Poder Judiciário para acertar a Fórmula ideal 

para Indenizá-la. 

 

        Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, 

está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

        Mandamos, portanto, a todas as Autoridades a quem 

o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 

nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Água Comprida, 19 de Julho de 

1984 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               


